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Ementa: Propriedade intelectual. Tutela inibitória. Preferência da tutela inibitória em 
relação à tutela ressarcitória em dinheiro, especialmente para a proteção da proprie-
dade industrial. Igual tutela jurídica às patentes essenciais e não essenciais a padrão 
tecnológico. A tutela inibitória não pressupõe dano e, por consequência, culpa ou dolo. 
Tutela provisória inibitória: probabilidade do direito e perigo na demora devidamente 
evidenciados no caso. Impossibilidade de substituição da tutela inibitória pela pres-
tação de caução, garantia ou pagamento de royalties, sob pena de conferir ao violador 
oportunidade de pagar pela prática reiterada de ilícitos. Tutela inibitória indispensável 
para a proteção da propriedade industrial, da preservação do mercado e da concor-
rência. Impertinência da influência nas negociações entre as partes sobre os requisitos 
da tutela inibitória. Inibição do ilícito que reequilibra a relação jurídica material e o 
mercado.
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o violador observe as regras do mercado, seguidas por todos os empresários, favo-
recendo ambiente adequado à discussão dos termos do uso ou licenciamento da 
patente.

vii)  A tutela inibitória poderia ser substituída por tutela ressarcitória (“perdas e da-
nos”), em especial à luz da primazia da tutela específica prevista nos arts. 497 e 
499 do CPC?

 Jamais, porque a tutela específica prefere à tutela pelo equivalente monetário, con-
forme arts. 5º, inciso XXXV, CRFB, 497, parágrafo único, 499, CPC, e 42, LPI.

Nesse ponto:
a) Seria possível conceber a substituição da tutela inibitória por caução a ser apre-

sentada pela parte requerida, de modo a permitir que um agente seja autorizado 
a praticar ilícitos desde que caucione?

 Certamente não é possível, porque a caução – ou a garantia fidejussória – consti-
tui técnica processual ligada ao campo da tutela ressarcitória, o que importaria em 
subverter a lógica de preferência normativa da tutela específica em face da tutela 
pelo equivalente monetário.

b) Seria possível conceber a substituição da tutela inibitória por pagamento de va-
lores sob a rubrica de royalties?

 Não há possibilidade de um agente infrator de patente requerer a substituição de tu-
tela inibitória pelo oferecimento de royalties porque semelhante faculdade impor-
taria violação ao direito à autonomia individual do titular do direito, assim como 
subverteria a preferência normativa pela tutela específica em detrimento do ressar-
cimento monetário.

É o parecer.
Cidade, data.
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